
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRAS DE BOURO 
EDITAL N.º 15/2016 

(PUBLICIDADE DE DELIBERAÇÕES E DECISÕES DESTINADAS A TER 
EFICÁCIA EXTERNA) 

 
 DR. JOAQUIM JOSÉ CRACEL VIANA, Presidente da Câmara Municipal 
supra, torna públicas as deliberações que foram tomadas em Reunião do Executivo 
Municipal do dia 21 de julho de 2016: 
 
 
1ª. Deliberado aprovar o Regulamento para concessão de Apoio Suplementar Eventual a 
Estudantes do Ensino Superior residentes no Concelho de Terras de Bouro; 
 
2ª. Deliberado aprovar a proposta para Refeições e Transportes Escolares do Pré-Escolar e 1º. Ciclo 
do Ensino Básico; 
 
3ª. Deliberado aprovar a proposta – Norma de Transportes Escoares – Ano letivo 2016/2017; 
 
4ª. Deliberado aprovar a minuta de Protocolo Entre a Câmara Municipal de Terras de Bouro e o 
Agrupamento de Terras de Bouro no Âmbito do programa de Generalização do Fornecimento de 
Refeições Escolares aos alunos do 1º. Ciclo do Ensino Básico; 
 
5ª. Deliberado aprovar a minuta de Protocolo Entre a Câmara Municipal de Terras de Bouro e o 
Centro Social e Paroquial de Rio Caldo no Âmbito do programa de Generalização do Fornecimento 
de Refeições Escolares aos alunos do 1º. Ciclo do Ensino Básico; 
 
6ª. Deliberado aprovar a minuta de Protocolo Entre a Câmara Municipal de Terras de Bouro e o 
Centro de Solidariedade Social de Valdosende no Âmbito do programa de Generalização do 
Fornecimento de Refeições Escolares aos alunos do 1º. Ciclo do Ensino Básico; 
 
7ª. Deliberado atribuir um apoio financeiro de 2.000,00 € à Associação de Tocadores entre Pontes 
para organização do V Encontro de Tocadores de Concertinas; 
 
8ª. Deliberado atribuir um apoio financeiro de 2.000,00 € à Associação Turística da Aldeia 
Comunitária da Ermida  para organização de várias atividades culturais e turísticas; 
 
9ª. Deliberado atribuir um apoio financeiro de 6.000,00 € à Associação Viver Peneda-Gerês para 
organização da prova desportiva “Gerês Marathon”.  
 
 
 
Para constar e possa produzir os efeitos jurídicos legais, nos termos do art.º 91.º do Dec.-Lei.º 
169/99 de 18 de Setembro, vai o presente edital (constituído por uma folha escrita só na frente) 
ser afixado nos lugares públicos do estilo em toda a área do Município, durante cinco dias dos 
dez subsequentes à tomada de tais resoluções. 

 
 

Paços do Município, 01 de agosto de 2016 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA 
 
 
 

(Dr. Joaquim José Cracel Viana) 
 


